
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 004/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 017/2023 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, sem possibilidade de renovação, 

junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 017/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.520, 

de 27 de dezembro de 2022: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - Carga 

Horária: 24h/s 

Priscila Guadalupe Dos 

Santos Guterres 
04.° 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 07.º de junho de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.06.09 09:34:49 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:024827570
45

Assinado de forma digital por 
RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.06.09 11:43:13 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 011/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 011/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 022/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período de 
6 (seis) meses, podendo ser renovado por igual período, junto a 
Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 022/2022 e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 9.662 de 30 de maio de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor Área II – Anos Finais do Ensino 
Fundamental – Matemática Carga horária: 20h Sérgio Nunes Souza 11.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 07.º junho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:3EEDD540 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANDADO INTIMACAO DEFESA FINAL 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DEFESA FINAL 
  
A comissão processante designada pela Portaria n.º 1.238, de 03 de 
junho de 2020, e demais alterações posteriores, instauradora do 
Processo Administrativo Especial n.º 003/2020, com a finalidade de 
que sejam apurados os fatos narrados na mesma, intima o 
representante legal da empresa Tecnicon Construções Civil Eireli ME 
(CNPJ: 08.001.411/0001-03), quanto à abertura do prazo de defesa 
final em que terá 10 (dez) dias para apresentar suas alegações finais de 
defesa, consoante termos do artigo 44 da Lei Municipal n.º 
8.225/2018 e do artigo 44 da Lei Federal n.º 9.784/1999. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 07 de junho de 2023. 
  
MARILENE SOARES DA CUNHA, 
Presidente da Comissão. 

Publicado por: 
Marilene Soares da Cunha 

Código Identificador:48DF4F1D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 004/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 004/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
017/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, sem possibilidade de 
renovação, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 017/2023, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.520, de 27 de dezembro 
de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - Carga 
Horária: 24h/s 

Priscila Guadalupe Dos 
Santos Guterres 

04.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 07.º de junho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:7C45896D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

 
HOMOLOGO o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº. 035/2023, decorrente do Chamamento Público n°. 003/2023 
destinado ao credenciamento de empresas especializadas em serviços 
de exames e diagnóstico laboratoriais e fornecimento de laudos para 
os pacientes encaminhados pela rede pública de saúde do município 
de Santo Antônio da Patrulha, de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h 
para coletas de exames, conforme agendamento prévio e com 
pagamento de procedimentos de acordo com o valor da tabela SUS, 
conforme relação de exames descritos no ANEXO I, em 
conformidade com o memorando nº. 471/2023 e pedido de compra nº 
2023/1162, da Secretaria Municipal da Saúde. E adjudico o objeto 
deste certame, a empresa Laboratório de Análises Clínicas Fontana 
Ltda, CNPJ n°. 10.473.058/0004-59 para a prestação de serviços de 
exames e diagnóstico laboratoriais e fornecimento de laudos para 
pacientes encaminhados pela rede pública de saúde do município de 
Santo Antônio da Patrulha, constantes do anexo I do edital licitatório, 
ao valor máximo de 90.000,00 ( noventa mil reais).Nada mais a 
constar. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 07 de junho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 

Publicado por: 
Ianara Teixeira de Oliveira 

Código Identificador:C6AC64DC 
 


